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DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2012
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 114-GCAP/SAGE, de 7 de maio de 
2012, da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC;
Considerando que os candidatos abaixo discriminados, aprovados e 
nomeados no Concurso Público C-130 da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, não tomaram posse dentro do prazo previsto em lei, 
conforme Processo 2012/230318;
Considerando o Parecer nº. 0538/2012 da Consultoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 3º, da 
Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação dos candidatos 
mencionados neste Decreto, os quais foram nomeados para exercer os 
cargos a seguir discriminados, com lotação na Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC.
1ª URE – BRAGANÇA
CARGO: SERVENTE 
JUCILEIA GONÇALVES MORAIS 
3ª URE – ABAETETUBA
CARGO: MOTORISTA CNH CATEGORIA “B”
JOSÉ LUIZ VILARINHO CORRÊA
9ª URE – MARACANÃ 
CARGO: SERVENTE 
RONALDO GOMES MARTINS 
11ª URE – SANTA IZABEL DO PARÁ
CARGO: SERVENTE 
DAMIANA DE SANTANA CHAVES 
12ª URE – ITAITUBA
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
ELAINE LIMA ALENCAR 
JANETE MARIA COSTA TEIXEIRA
CARGO: VIGIA 
ODAIR LARA CARDOSO 
EDEVALDO LOPES FRANÇA 
SAMUEL DE BARROS PEREIRA 
13ª URE – BREVES 
CARGO: SERVENTE 
SALOME  DE LEÃO SANTOS
CARGO: VIGIA 
DELTON FARIAS SOZINHO 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE JULHO DE 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado  

DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2012
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 114-GCAP/SAGE, de 7 de 
maio de 2012, da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC;
Considerando que os candidatos abaixo discriminados, aprovados 
e nomeados no Concurso Público C-125 da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, não tomaram posse dentro do prazo 
previsto em lei, conforme Processo 2012/230318;
Considerando o Parecer nº. 0538/2012 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos candidatos mencionados neste Decreto, os quais foram 
nomeados para exercer os cargos a seguir discriminados, com 
lotação na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.
CARGO: PROFESSOR, CÓDIGO AD4-401 
1ª URE – BRAGANÇA 
DISCIPLINA: BIOLOGIA 
ROBERTA SA LEITÃO BARBOZA 
4ª URE - MARABÁ 
DISCIPLINA: BIOLOGIA 
RICARDO AUGUSTO DE LEÃO SANTOS 
JOSE LOIOLA NETO 
SARAH ROCHA SAMPAIO 
ISAIDE LIMA ALMEIDA
CARLOS ATILA FERREIRA RODRIGUES
JOSE AGOSTINHO FERREIRA
NARA NUBIA LEMOS CHAVITO 
DELANE MOREIRA DA SILVA 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA
MICHELA LEITE TORRES
DISCIPLINA: GEOGRAFIA
SILVANIO CARDOSO NOGUEIRA
AIGUITON DOS SANTOS VAZ 
DISCIPLINA: HISTÓRIA
FRANCY LEYLA SALAZAR DA SILVA
RIVELINO EVANGELISTA DIAS
JOZENILMA LINDOSO MATOS

DISCIPLINA: PORTUGUÊS
MARIA ANTONIA RODRIGUES GONÇALVES
GARDENIA MICHELLY RANGEL RAMOS
VICENCIA DE SOUZA RODRIGUES
NIVEA VANESSA DA SILVA
MARYCLEIDE CALO NASCIMENTO
PAULO FREITAS DA SILVA 
DISCIPLINA: SOCIOLOGIA
MARCUS MARCELO NUNES DA SILVA
DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
RAIMUNDO NONATO CARNEIRO DE SOUZA 
5ª URE – SANTARÉM 
DISCIPLINA: HISTÓRIA 
SANDRA MOURA DA SILVA 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
KEILA SOUSA DE JESUS 
RONIVALDO LAMEIRA DIAS
AMELIA DE LIMA OLIVEIRA BARBOSA
KATIA LUCILA BARROSO VIANA
DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
BARBARA BATISTA PEREIRA 
TATIANE SOUZA CANTO
FRANK RIBEIRO DOS SANTOS
7ª URE – ÓBIDOS
DISCIPLINA: BIOLOGIA
HERIBERTO MARQUES BATISTA NETO
ADRIANA PONTES DA SILVA
KATIA REGINA MACHADO FIGUEIREDO 
DISCIPLINA: PORTUGUÊS
AZENILSON CALDEIRA DA TRINDADE
8ª URE – CASTANHAL
DISCIPLINA: HISTÓRIA
LUBERSON CARLOS AMOEDO DA GAMA
DISCIPLINA: MATEMÁTICA
TONY RONIELSON NASCIMENTO DA SILVA
9ª URE – MARACANÃ
DISCIPLINA: BIOLOGIA
HUELITON SOUSA DA SILVA
10ª URE – ALTAMIRA
DISCIPLINA: MATEMÁTICA 
NADIA GRINGS BATISTA 
11ª URE – SANTA IZABEL
DISCIPLINA: INGLÊS 
GUSTAVO COSTA FERREIRA 
12ª URE – ITAITUBA
DISCIPLINA: BIOLOGIA 
ALINE RAFAELA MOURA GARCIA 
DISCIPLINA: PORTUGUÊS 
ANTONIA ARLENE DE SOUSA 
DISCIPLINA: GEOGRAFIA 
MARCELO WILTON RODRIGUES LEAL
13ª URE – BREVES 
DISCIPLINA: PORTUGUÊS 
PAULO HENRIQUE ARAGÃO DOS SANTOS 
14ª URE – CAPANEMA
DISCIPLINA: BIOLOGIA
LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
VALQUIRIA LUCIANA BANHOS DOS SANTOS
DISCIPLINA: HISTÓRIA
EVANDRO LUIS GLIM DE OLIVEIRA
16ª URE – TUCURUÍ
DISCIPLINA: INGLÊS
ELEN CARLA VIANA DE SOUSA
17ª URE – CAPITÃO POÇO
DISCIPLINA: PORTUGUÊS
GERALDO ANTONIO DA SILVA
18ª URE – MÃE DO RIO 
DISCIPLINA: HISTÓRIA 
EDI LUCIO ANTONIO DA SILVA 
CARGO: TÉCNICO EM  EDUCAÇÃO
1ª URE – BRAGANÇA
ANA PAULA DA SILVA
3ª URE – ABAETETUBA
ROSELI FERNANDES DE SENA
ROZILDA RODRIGUES MOTA
LUCIA VALERIA DA SILVA SANTOS
12ª URE – ITAITUBA 
JULIO NONATO SILVA NASCIMENTO 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE JULHO DE 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado  

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o Decreto datado de 29 de junho de 2012, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 32.189, de 2 de julho 
de 2012, que nomeou EDMILSON CORREA LIMA JUNIOR para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE JULHO DE 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado 

DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2012
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 114-GCAP/SAGE, datado 
de 7 de maio de 2012, da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC; 
Considerando que os candidatos abaixo discriminados, aprovados 
e nomeados no Concurso Público C-154 da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, não tomaram posse dentro do prazo previsto 
em lei, conforme Processo 2012/230318;
Considerando o Parecer nº. 0538/2012 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos relacionados neste Decreto, os quais foram nomeados para 
exercer o cargo a seguir discriminado, com lotação na Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC.
CARGO: PROFESSOR AD-4 
1ª URE: BRAGANÇA
DISCIPLINA: INGLÊS
ROMEL CARDOSO DE JESUS
9ª URE: MARACANÃ
DISCIPLINA: INGLÊS
MARIA JOSINEIDE SODRE RIBEIRO
JORGE ANTONIO MONTEIRO MAIA
11ª URE: SANTA IZABEL DO PARÁ
DISCIPLINA: FÍSICA
SIMONE PATRICIA ARANHA DA PAZ
DISCIPLINA: QUÍMICA
MARCELO HENRIQUE VILHENA DA SILVA
17ª URE: CAPITÃO POÇO
DISCIPLINA: SOCIOLOGIA
AGDA ALDENORA DOS REIS
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE JULHO DE 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado  

DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2012
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 114-GCAP/SAGE, de 7 de 
maio de 2012, da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC;
Considerando que os candidatos abaixo discriminados, aprovados 
e nomeados no Concurso Público C-126 da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, não tomaram posse dentro do prazo 
previsto em lei, conforme Processo 2012/230318;
Considerando o Parecer nº. 0538/2012 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos candidatos mencionados neste Decreto, os quais foram 
nomeados para exercer os cargos a seguir discriminados, com 
lotação na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.
3ª URE – ABAETETUBA
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA - FORMAÇÃO: 
PSICOLOGIA
KARLA DALMASO
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA - FORMAÇÃO: 
SERVIÇO SOCIAL
MARA CECILIA PUREZA GOMES
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 DE JULHO DE 2012.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado  

DECRETO DE 13 DE JULHO DE 2012
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição 
Estadual, e 
Considerando os termos do Processo nº. 2012/90123 da 
Secretaria de Estado de Educação;
Considerando a ordem de classifi cação dos candidatos aprovados 
no Concurso Público C-130 da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, cujo resultado foi homologado em 16 de setembro de 
2008 e publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 31256, de 17 de 
setembro de 2008;
Considerando a Portaria nº. 0509, de 10 de maio de 2010, 
publicada no D.O.E. nº. 31.668, de 18 de maio de 2010, que 
prorrogou por mais 2 (dois) anos, a contar de 18 de setembro 
de 2010, o prazo de vigência do Concurso Público C-130 da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC;
Considerando o Parecer nº. 0496/2012 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art.1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 6º, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, os candidatos constantes deste Decreto 
para exercerem, em virtude de aprovação em concurso público, 
os cargos a seguir discriminados, com lotação na Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC.


